
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 12 AO PROJETO DE LEI N° 1388/2013

Acrescenta descrição de prioridades no Projeto
de Lei n° 138/2013.

Dá nova redação e aponta recursos.

Órgão executor:SEMOPSU
Programa:09
Sub - Programa: 748
Ação: Construção e reformas de pontes.

ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR
2014 Construção de ponte de concreto na Rua R$ 200.000,00

Atalaia.
Bairro: Liberdade

APONTA RECURSO:
Programa: 09
Sub Programa: 697
Executor: SEMOPSU

Justificativa
Com a construção da ponte de concreto estaremos restaurando a trafegabilidade sobre o
Arroio Gaúchinho que está completamente inviável para a passagem de veículos e para os
pedestres. Existe apenas uma estreita passagem lateral que ainda está em condições, mas
também pode ceder a qualquer momento. Configurando-se também em perigo eminente,
principalmente para as crianças, que podem cair no arroio ao arriscarem-se a passar pela ponte
demolida.
Indico como prioridade.

Novo Hamburgo, 12 de setembro de 2013.
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolesceme (Lei Municipal N" U8012004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N"'31198, de 19 de maio de 1998)

Doe Medula Ós~ Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDill.A (Lei Municipal N° 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)


